
Desvendando o ciclo de crédito  



PROBLEMA 

Um desafio enfrentado por empresas é garantir o aumento de suas vendas 
mantendo a saúde financeira. 

 

A inadimplência é o principal risco na 
concessão de crédito ou em vendas a prazo. O 

não recebimento pelo produto vendido ou 
serviço prestado acarreta em prejuízos e 

impacta o fluxo de caixa das organizações. 

 

2023 Estrela RS

Janeiro 24,3 29,7

Fevereiro 24,6 30,1

Março 24,8 30,2

Abril 25,3 30,8

Maio 25,3 30,6

Junho 25,5 30,9

Julho 25,2 30,8

Agosto 24,8 30,5

Setembro 24,6 30,7

Outubro 24,9 30,5



Requer conhecimento do tomador do crédito. 

Conceder crédito implica em aceitar riscos. 
 

Requer conhecimento do tomador do crédito 
 

Necessita políticas de crédito e gestão do risco.  

Como estão os processos de análise e concessão de crédito na sua empresa? 



OPORTUNIDADE 

Para aumentar as vendas 

e manter o risco 

controlado é 

indispensável  avaliar o 

perfil do cliente e 

entender: 



VARIÁVEIS BÁSICAS PARA AVALIAÇÃO DE CRÉDITO: 6 Cs 
 



Caráter São as informações referentes à índole e reputação do cliente. 

PESSOA FÍSICA: 

 

• Pontualidade; 

• Tempo de Empresa; 

• Restrições no Serviço Central de 
Proteção ao Crédito; 

• Score e comportamento. 

 

 

 

PESSOA JURÍDICA: 

 

• Pontualidade; 

• Tempo de fundação; 

• Tempo dos sócios na atividade; 

• Restrições no Serviço Central de 
Proteção ao Crédito; 

• Score e comportamental; 

 

 

 

 



 SCORE 
 
 

 
 Indica a probabilidade do consumidor e/ou empresa deixar de pagar 

suas dívidas nos próximos meses.  



 SUGESTÃO DE NEGOCIAÇÃO POR FAIXA 
 
 

 



Capacidade Refere-se ao potencial do solicitante para quitar o crédito solicitado.  

PESSOA FÍSICA: 

 

• Declaração do Imposto de Renda; 

• Comprovantes de Recebimentos; 

• Bens   

• Profissão; 

 

 

 

PESSOA JURÍDICA: 

 

• Demonstrações Financeiras; 

• Indicadores de Liquidez; 

• Gestão de Capital de Giro; 

• Giro de Estoque; 

• Geração de Caixa; 

 

 

 

 

 



Capital É a mensuração da situação patrimonial do cliente.  
.  

PESSOA FÍSICA: 

 

• Bens possíveis de liquidez 
(quitados ou financiados); 

• Situação dos bens; 

• Valor de mercado dos bens; 

• Renda mensal. 

 

 

 

PESSOA JURÍDICA: 

 

• Percentual de Capital próprio e de 
terceiros; 

• Lucratividade; 

• Liquidez; 

• Endividamento da empresa; 

• Bens 

 

 

 

 

 



Colateral Refere-se as garantias.  
.  

PESSOA FÍSICA: 

 

• Caução; 

• Alienação; 

• Aval. 

 

 

 

PESSOA JURÍDICA: 

 

• Caução; 

• Alienação; 

• Penhor Mercantil; 

• Hipoteca; 

• Aval; 

• Fiança. 

 

 

 

 



Condições 
 
Refere-se às condições econômicas e setoriais vigentes. 

.  

PESSOA FÍSICA: 

 

• Segmento de atuação na profissão; 

• Rendas extras; 

• Impacto das interferências 
governamentais; 

• Pandemia, crises e guerras; 

• Taxas de juros, câmbio, dólar, etc. 

 

 

PESSOA JURÍDICA: 

 

• Produtos e Concorrência; 

• Impacto das interferências 
governamentais; 

• Pandemia, crises e guerras; 

• Taxas de juros, câmbio, dólar, etc. 

 

 

 

 

 

 

 



Conglomerado Refere-se a análise de todo, como um grupo de empresas ou familiar. 
.  

PESSOA FÍSICA: 

 

• Renda Familiar; 

 

 

 

PESSOA JURÍDICA: 

 

• Sinergia com outras empresas do 
grupo; 

• Poder do grupo de garantia a 
empresa; 

• Efeito administrativo do grupo é 
positivo. 

 

 

 

 

 



 PASSO A PASSO PARA LIBERAÇÃO DE CRÉDITO 

►Identifique o comprador, através documentos comprovatórios;  
 
 
 
 

► Valide dados, com a ficha Cadastral completa e atualizada; 

► Analise os restritivos no Serviço Central de proteção ao Crédito; 

► Analise o comportamento através de ferramentas, como 
Score e Cadastro Positivo. 



REGRAS BÁSICAS: POLÍTICA DE CRÉDITO 
 



FAMÍLIA SCPC- PESSOA FÍSICA 
 



FAMÍLIA SCPC- PESSOA FÍSICA 
 



FAMÍLIA SCPC- REDE 
 



FAMÍLIA SCPC- REDE 
 



DEFINE -PESSOA JURÍDICA 
 



DEFINE -PESSOA JURÍDICA 
 



DEFINE -PESSOA JURÍDICA 
 



DEFINE -PESSOA JURÍDICA 
 



DEFINE -PESSOA JURÍDICA 
 



DEFINE -PESSOA JURÍDICA 
 



GESTÃO DO RISCO 

A inadimplência é o maior  risco na 
operação de crédito. 

A mensuração da inadimplência vai 
indicar o grau de risco a qual está 

exposta a empresa. 
 



CÁLCULO BÁSICO DE INADIMPLÊNCIA 



AED- AVISO ELETRÔNICO DE DÉBITO 

Conforme o Código de Defesa do Consumidor, artigo 43,  

a abertura de registro deverá ser precedida sempre de comunicação escrita ao 

consumidor. A carta de notificação é enviada sempre para o endereço informado 

pela associada no momento da inclusão. 

O endereço e telefone da associada/filial é impresso na parte interna da carta, para 

contato do consumidor para pagamento.  

 



PRAZOS PARA INCLUSÃO E NEGATIVAÇÃO 

•  Registro de Cheque 

Mínimo: A partir da devolução do cheque  

Máximo: 5 anos a partir da emissão do cheque 

Oculto: 13 dias (enviada carta de notificação)  

 
 

Art. 30 

O registro será, obrigatória e 

imediatamente, cancelado pela 

empresa associada, quando da 

liquidação ou regularização do débito. 

§ Único.  

Entende-se por liquidação do débito o 

pagamento das parcelas vencidas e, 

por regularização, a renegociação, a 

renovação ou novação da dívida.  

• Registro de Crédito ou jurídico 

Mínimo: 01 dia após a data de vencimento  

Máximo: 5 anos a partir da data de vencimento  

Oculto: 13 dias (enviada carta de notificação)  

 



JUROS E MULTAS LEGAIS 

De acordo com a legislação pode-se cobrar: 

 

*  1% de juros simples ao mês (Código Civil –Art. 406); 

 

* 2% de multa sobre o total (Código de Defesa do Consumidor –Art. 52); 



BLOQUEIO DE CRÉDITO- Régua de Cobrança 



Prazo Médio para Inclusão- Estrela 

Tempo Médio % Exclusão até 30 
dias do registros 

Estrela  95 dias 34,96% 



SUPER FEIRÃO ZERO DÍVIDAS 



 1) Divulgue que a empresa trabalha com vendas à prazo e aproveite as 
vantagens que essa forma de pagamento oferece. 
 
2) Mantenha o cadastro dos seus clientes sempre atualizado, para facilitar a 
comunicação ( ativação, reativação e cobrança). 
 
3) Reavalie os seus processos de análise de crédito, periodicamente. 
 
4) Consulte e inclua inadimplentes no Serviço Central de Proteção ao 
Crédito, para evitar riscos. 
 
5) Invista na análise de crédito e economize na cobrança. 
 
6) Acompanhe o risco mensalmente. 
 
7) Consulte o comprador regularmente, pois a situação econômica do 
cliente é variável. 

 
  



Obrigada pela sua participação! 

 
Nutiele Freitas 

 
Equipe Desenvolvimento RS 

@cdlpoa 

 


